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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de 

identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e 

domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa F. B. M. INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

02.060.549/0001-05, com sede à R. VP 3D, s/n, Quadra08-B, Modules 09/21, Distrito Agroindustrial de 

Anápolis, Anápolis/GO, CEP 75.132-095, representado neste ato pelo seu sócio, doravante 

denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 6072-HMI, 

celebrado em 28/12/2020, conforme ofício HMI/IGH nº 390/2021, mediante as cláusulas e condições 

a seguir ajustadas:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, considerando a prestação de serviços 

de processamento de produtos para a saúde (CME), e envolvera a esterilização de pacotes, caixas e 

bandejas, cirúrgicas e todas as etapas do processo de reprocessamento de materiais termossensíveis 

(kits de aerossol, ambus, circuitos, para assistir o Hospital Estadual Materno Infantil – HMI, pelo 

período 90 (noventa) dias, entre 02/01/2022 e 01/04/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

Altera-se, ainda, as cláusulas contratuais, conforme disposições a seguir: 

I. Altera-se na cláusula primeira – Das Premissas, as seguintes disposições: 

a) Inclui-se o §4º, conforme a seguir: O contratado se compromete a cumprir todas as regras, 

práticas e diretrizes institucionais estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, 

segurança da informação, programas de integridade e garantir que realizará 

acompanhamento das atualizações e regras institucionais disponíveis em face a manter seu 

alinhamento e condução destas práticas em sua rotina operacional e técnica. 

 

II. Altera-se a Cláusula Quinta – Do Pagamento, as seguintes disposições: 

a) Em seu §2º, para constar a seguinte disposição: §2º O Contratado se compromete, no ato 

da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque dos impostos, taxas e 

contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de retenção 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B23C-38AE-1EE8-695D.
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Por Jessika-6072-HMI-A às 14:11, 6/5/2022
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quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob 

pena de imediata suspensão do pagamento do faturamento. 

 

III. Altera-se ao contrato a cláusula Sexta, alínea m), conforme disposição a seguir: O 

Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido 

destaque dos impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e 

IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como 

empresas optantes pelo simples nacional, “tributação unificada”, ou sociedade 

uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em 

legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento do 

faturamento. 

 

IV. Altera-se a Cláusula Décima Segunda– Da Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados 

para Cláusula Décima- Segunda - Segurança E Proteção De Dados - LEI 13.709/18, conforme 

a seguir:  

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as 

leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a 

outros países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para 

este contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de 

informações para proteção. 

§1º Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados 

estarão disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, 

e que poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender 

as necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e 

regulamentar, tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que 

julgar pertinente. 

§2º Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca 

do conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
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direitos através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao 

e-mail dados@igh.org.br. 

§3º As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por 

estes tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste 

Contrato, todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à 

Contratada, imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade 

de confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

§4º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente 

do descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada 

por eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da 

inobservância, pela Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§5º Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se 

refere aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.” 

 

III. Altera-se ao contrato a cláusula Décima Quarta- Da Anticorrupção, para Cláusula Décima – 

Quarta – Ética, Sigilo, Confidencialidade E Anticorrupção, constando Conforme a Seguir: 

 Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 

a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
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ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que 

não relacionadas com o presente Contrato; 

§1º O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de 

suas Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das 

Informações de Propriedade Exclusiva dela. 

§2º Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-

las, bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas 

partes responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas 

ou no cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos 

governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das 

obrigações entre as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações 

confidenciais, é imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e 

indicadas em nossa política/contrato e em benefício das partes. 

§3º A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado. 

§ 4º O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às 

técnicas adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além 

das leis e normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar 

os melhores padrões aplicáveis. 

§5º O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um 

aspecto institucional da CONTRATADA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
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§6º O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de 

segurança da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança 

da Informação, correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da 

República Federativa do Brasil correlatas ao tema. 

§7º Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar 

e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

§8ºA Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos pagamentos realizados pela entidade pública ao passo que, 

TODOS os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, 

atendendo a política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei nº. 

8.080/1990 e na Portaria nº. 1.601/2011. 

§9º  Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, 

não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§10º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si 

vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de 

responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo 

responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar 

imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra 

parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora do 

dano. 

§11º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

IV. Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Oitava – Do Uso De Imagem, conforme a seguir:  

Fica acordado entre as partes: 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B23C-38AE-1EE8-695D.
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§1º  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete 

a moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para 

fins exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios 

ou campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, 

internet e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de 

até 24 meses. 

§2º A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento 

visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de 

possíveis irregularidades. 

§3º  Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente 

em documento próprio a ser solicitado. 

 

V. Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Nona - Fatores Ambientais E De Segurança Do 

Trabalho, conforme a seguir: 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

§1º O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de 

meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas 

providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

§2º O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção 

Individual (“EPI”) e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, 

conforme determinado por legislação específica se for necessário. 

§3º  O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (“MTE”) e suas respectivas alterações, 

bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro 

de acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A 

Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B23C-38AE-1EE8-695D.
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ou doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, 

por omissão ou ação, venha a dar causa. 

 

VI. Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima– Da Fiscalização, conforme a seguir: 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços 

prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato; 

 

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com 

o presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 01 de janeiro de 2022 

 

 

_________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

______________________________ 

F.B.M. Indústria Farmacêutica Ltda 

Contratada 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B23C-38AE-1EE8-695D.
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Assinado de forma digital 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B23C-38AE-1EE8-695D ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: B23C-38AE-1EE8-695D
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/03/2022 é(são) :

Joel Sobral De Andrade (Signatário - INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH) - 821.***.***-04  em 18/03/2022 15:26 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

Luisa Moura Gomes (Testemunha - INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH) - 052.***.***-42  em 18/03/2022 15:25 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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contratos matriz <contratos.matriz@igh.org>br>\e .

boLlcir/vcAo’açao

.citação de prorrogação contratual - 6072-HMI - FBM INDUSTRIA
5 de janeiro de 2022 12:00Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br> .

Para: contratos matriz <contratos.matriz@igh.org.br>, pedro muricy <pedro.muricy@ign.org.br>

Prezada Jordânia,

Considerando que o HMI solicitou a celebração de aditivo de prorrogação de prazo do contrato 6072-HMI
INDUSTRIA, conforme ofício 390/2021; ... j- - • ■
Considerando que a referida unidade requereu, tempestivamente, a análise de vantajosidade como condição previa

à prorrogação do ajuste;
Considerando que o contrato em questão teve sua vigência finalizada em 28/12/2021,
Considerando que os trâmites de análise de vantajosidade sofreram atraso por razões operacionais desta
Coordenação de Compras; . _
Considerando que o procedimento de vantajosidade será concluído nos próximos dias, com a emissão do pertinente
parecer conclusivo; . , .
Considerando o recebimento até então de uma proposta orçamentária de menor valor global, o que, a principio, 
indica a necessidade de deflagração de novo processo seletivo para contratação dos serviços objeto do
contrato 6072-HMI - FBM INDUSTRIA; _ _ ,
E, por fim, considerando a essencialidade dos serviços e o iminente risco de sua interrupção caso nao seja 

formalizado termo de prorrogação contratual;

Solicito que esse Setor de Contratos adote as providências necessárias à celebração de termo aditivo de 
prorrogação do contrato 6072-HMI - FBM INDUSTRIA oelo período de 90 (OQyenta)_djas, com vistas a 
possibilitar a conclusão da análise de vantajosidade e, se for o caso, do pertinente processo seletivo.

Em tempo registro que a medida se justifica pela imperiosidade do serviço contratado, não sendo admissível impor 
risco de suspensão à unidade de saúde.

Atenciosamente,

-FBM

BS caria..dukra!ii,gk.org.br 

V* (71) 327743850 

©www.tgb.org.ijf

Instituto de 
Gestão e 
Humanizaçio

Carla Dultra
Coordenadora de 
Licitações

Esta. mensagem pode conler informação confidenciai w privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei, também vedado o uso dos 
dados para finalidade adversa ou em descumprimenfo de requisitos legais ou regulamentares. 8e vcce recebeu 0,[
engano por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e apagando-o em seguida. A ulmzaçao, copia e 
divulgação não autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas e podem constituircrime. Agradecemos sua cooperação.

OFIC. 390-2021- 6072-HMI - FBM INDUSTRIA.pdf
2784KB

003/^2.
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141 Ml WOSPiTflLESTAOlWLMATERNO’INFANTlI. 
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Ofíci) IGH/HMI n2 390/2021
•!tc«íbi«k.aJMa'-&3áL 

0SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Cont’ato n2: 6072-HMf '
Forn ;cedor: FBM INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

Alteração ns: 1B ADITIVO-

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar ó contrato em epígrafe (para 
confe:cionar o termo aditivo ne 01), prestação de serviços de processamento de 
prod itos para a saúde (CME), e envolvera a esterilização de pacotes, caixas e 
bandejas, cirúrgicas e todas as etapas do processo de reprocessamento de 
materiais termossensiveis (kits de aerossol, ambus, circuitos), em prol áõ 
Hosp.tal Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento:

1 -Prorrogar o contrato por mais 12 (doze) meses.

Demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

Goiânia, 07 de Outubro de 2021.

Atenciosamente,

•õsaLary yDiretora Getal
Hospital Materno Infantil-HMl

Laryssa Barbosa 
Diretora Geral - HMl

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiânia - GO, FONE (62) 3956-2993



Código; FORM,COR.COM,OQ6
FORMULÁRIO DE 
SOLICITAÇÃO DE 
VANTAJOSIDADE

Emissão: 29/07/2020i
Revisão: 29/07/2020sus
Versão: 0
Péglna: 1 dê 1

i

Numero do ContratoSolicitante
,6072-HMIUnidade/Rí gional: HMI

Área: CME

CONTRATOSSolicitante;

Demanda da Análise
RB.MINDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDAPornéjcedii <r,

Alteração N0.: 01
'prestação ide serviços de processameaio de produtos para a saúde
(CME), e envolvera a esterilização dc.paeotes, caixas e bandejas, 
cirúrgicas e todas as etapas do processo de. repirocessatncnto de 
ma teriais termossensiveis (kits' de a’erossoU aoíbns, circuitos)

Objeto do Contrato:

12 MESESProrrogação:Pedido de
Número do aditivo atual;Aditivo at /ai;

Referênci i do Aditivo 
atual:

( ) Objeto ( ) Outro( ) Valor (R$) (X ) Prazo

Data da Assinatura 28/12/2020
do Contrato:
Tõlefone/E-mall: 62^986-2958 ’
omo.hml@lgh.org.br v;

Data de Vencimento
do aditivo: _____
Norríei^õnato Gràcjáno

Vencimen os:

Contato d o responsável 
por parec »r técnico:

DECLARAÇÕES (marcar com um 'x' nas declarações abaixo):

( X ) Declare que não há processo de Contratação em andamento

( X ) Declar) que não há Processo Seletivo em andamento

( ) Declaro que os itens a serem eventualmente contratados por meio da presente Adesão, possuem as especificações 
técnicas nec essárias para atendimento da demanda institucional.

ANEXOS (narcar com um Y nos anexos enviados junto ao formulário):

( ) Detalhs mento/Especificação do Objetivo

( X ) Últimí Proposta

OBS: Este do :umento deve ser preenchido e enviado para o setor dó contratos e compras çom cópia da última próposta (anexo)j 
atura da chefia da área demandante, e/ou justificativas guando nSo for possível ajeancar três orçamentos.além da assit

IfiHfmtflfbosa 
Diretora Geral

Hospital Wlaternn infsnlil - HM1p£drcMu*icyi £ ((Serente Operactonai
hm;.igh

Laryssa Barbosa 

Diretora Geral - HMI

N^edro Muric 

Sereníe Operacional

Aprovado por:Elaborado por:
Caroline DiasTiago Farias
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PRõpósm c:o;mercíau
' V >V‘ *■».* PRESTAÇÃÒ DÈ SERWP DE,ESTERILIZAÇÃOFBM

<» < • í'» » » t 4 li

F.BiM INRUStRLV FARMACEUrpICA JLTDA. 
W 3D QDt 8 .\!QBÍÍl,03-OaS^

TJ/VIA -‘.'CSAPOTilS- GO 
CEP: 75131085

TEEKFt)NEr.y-67-33Í3350Ü -RÀ,mL: Sfi) 
C*\'PJ.rEwoá«?000]r05 

I,M,r5J338

Er ma 11:

‘ !

!

MC: INSTITUTO. DE GESTÃO E HÜMANIZAÇÂO— ÍGH - 
PROCESSO SELETIVO Ne.00T/20Z0^ HMI:

t, }

Anápolis -GO ÍO.dg.Oéz6mbr<jrcl0 '2CÍ2O.

í

1. Objetivo.: i

A prestação de serviços de repr'o'ces;sainantb' d.s prodütos para s‘ .saúde: 
envolvendo desde a ‘limpeza a esterilização dos pacotes, .cdntâs e^bàndêjas-; 
cirúrgicas e todas etapas do processo de reprocossamento dè ma feria». 
teOTOssénsivels (Kits de âerossoi, ambus.: olrçultes dá’ üésdKíiddtãâr 
umldlReadores, espaçaddres, acopladores. Ehlre -.outros); Conforrrié 
estabelecido pala RDC n* 15/20.Í2, •

»>
2. Dos Serviços:

♦ Q Processo de ümpeza a esterilbàçâo dos Instrumfintols .ârBiBfMs;;
• p processo.de limpeza e esterilização dos’ materiais, termdssenslvelsj
.• Oprócessamenlo dos matérias 9bfáhgetodas.àç segu1rl!a%etapas.,pelas. t 

quaísretomam em condlçôaS: idéies, de cÍ50-.s|o:

1
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PROPOSTA COMERCIAL 
; * PRESTAÇÃO DE SERWIÇO DE ESTERILIZAÇÃOt t l .

- Colela dos materiais pata limpeza serão transportados sepapadanrente 
em contêlneres com tampa;
- Limpeza, secagom, Inspeção . e esterilização dos' materials 
termossensiveis em Oxldo da Elilano (baixa temperatura);
- Limpeza, Secagem, Inspeção, preparo do.s materiaisiserá envolvidos 
em Papel grau cirúrgico e S.M.S, onde estarèmos garantindo é qualidade- 
do processamento,
• Esterilização dos Instrumentals e pa cole's cirúrgicos (camposccapCtô3, 
entre outros em vapor saturado e oxido de.etlleno, o çldo deverá ser de 
acordo com a natureza do material
- Transporte e entrega dos materiáls processados serâ tVansportado em 
contêlneres com tampa e entregue na área d.edlstrlbulçáo do CMÉ,

• A coleta dos materiais para reprocessamento será por (unclonárlo.s da
empresa FBMFARMA, 'devidamente capacitados, uniformizados; 
identificados e equipados com os ERTs, (Equipamento de Proteçãó 
Individual); : _ •

• Coleta de material reãllzar- sã-a diariamente na .sala.de preparo,do GMÉ 
do hospital materno"irifantll -HMI, Situada n'a. rua R7 com S Avenida 
Pa rime Irai - Sèlor Coimbra—Goiânia -GO;

• Os materiais processados, deverão ser entregues na Área de guarda e 
distribuição CME do Hospital Materno Infantil-HK1I conforme cronógrama 
abaixo:
s Os materiais processados deverão ser entregues diariamente 08 08:00 

horas e 17:00 horas;
/ Os. materiais para' processamento deytírão ser recolhidos;,dlariamenle- 

às 10:00 horasa ás 18:00 horas.
Obs,: Caso haja necessidade de recolhimento e entrega-estaremos á 
disposição.

• A quantidade entregue, devera ser iguatitáriâ ao quariülatlvo ’qçie foi 
recolhido no prazo de'24 horas. •

• O transporte- dos materlala será realizado pela -FBMFARMA, em veículos 
adequados devldomerite adaptados ànalureza da carga equa atenda.às 
exfgênctás daANVISA.

• O veículo de transporte deve estar- devidamente hlglemlzado e em bom 
estado de fundonamentó

• O veiculo de transporte deve estar devidamente htgfenlzado e em bom 
estado.

• Os materiais processados estará aconcUdonados em ’embalagem que 
preservem a qualidade dos produtos conforme normas de.blossegurançâ. 
Os pacotes serão organizados,de forma que as peças fiquem separadas 
por tipo de material,

• No ato:da°entregà dos materiais processados, estará acompanhadas dd 
um telação gerál; especificando o número tofa) de cada material. .Esta 
rejação estará em duas. vias, conferidas e assinadas pelo fundonârios- 
responsáveis da FBMFARMA e Hospital Matemodnlanlil.

!
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTERDLfZA^ÃO» t » »
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• Todo material que apresentar qugddade de proçòâaamòoto' InsatlsíatÓriá 
deverá ser separado, letorriando pára FBMFARMÃ para 
reprocsssarnento, náo havendo ônus.

• Ob equlpamentos de proteção Individual fEPl) denjso obrigatório indicado 
pela legislação trabalhista para bs empregados da empresa FBMFARMA 
nó termo dà laglslâçlo vigente.

•• Na retirada dos materials, para reprocessamenlo o c.onlrole será efetuado 
pelo functonáiios da FBMFARMA e da contratante. Os matanata serão 
conferidos pela FBMFARMA, ná presença do funcionário da contratante. 
A relação de materiais deverá será emitido nota fiscal e assinada petas 
partbs, uma das- vias ficará com a' contratante e oufra via com a 
FBMFARMA.

•’ Todos materiais que sofrer qualquer tipo de.dano. como quebra, extravia, 
perda da conformação original deverá ser subsliiuldo. Em.-caso de 
constatação de troca de materials (entré. hospitals, e/oü locais) ,a 
contratada deverá providenciar a correção dé trpco.yrgenle.

• 0 material ostará séparadamenta em saco plástico 9 ldentincado; com 
rólülo com especidcações das peças, nele contidas e a FBMFARMA 
deverá preparar os materiais conforme foi recpbldo realizando; a 
conferência evitando a perca ou. troca de matoriáls.

• O teanimador manual (AMBU) devatá ter todas as peças conferidas'de. 
acordo com b r.btulo e testados pelo enfermeiro responsável 'do 'CME 
antes da osleritizaçâo.,

• Leglslação qua será cumprida:
/ RDC T5, de 15 de março'de;2012: dlspe sobro as.Bioas práticas parâ 

processamento de produtos para saiMee dá outras providencias;
/ RDC 55 de 14 de novembro de 2012: Dispoo. sobre o&delergentes 

enzfmáiicús de usó restrito em estabelecimentos de assistência á 
saúde com Indicação para Itinpôza de dlsposlllvos módlcos e.dá outras 
providencias; .

✓ Informe Técnico 01/09: Princípios básicos, para limpeza d% 
Instrumental cirúrgico em serviços da saúde, FQverolro/2009;.

/ RDC 50 de 21 de fevarelrode 2002: dspõesobre regulamento téchlcci 
para planejamento, programação, elaboração e.avãllâção;da prpjétoS 
fislcos de estabelecimentos asslstencials de saúde;

✓ Resolução RDC n‘ 306, de 07 de dezambro'de-2004: dlspSa sobrq^. 
regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de. 
saúde.

i

!
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T7RlV/f proposta comergwl,

.v’° ‘vt PRESTAÇÃO.DÈ SER^IÇOÍ3.EiES:T6,RÍÜZAÇÃO

3. Valor da proposta:

valor? ;
, ATÉ20450 “RlifiOvpOOi'OO___
! ACfMÃOEÍÔpl _ R5: S.g.r PÒRUNIDAOE .

OOANTlDABgi
!

!

Valor da- Ptopósta: Ato '20.150 unidades-, será praticado: o- vaior- 
mensal de R|: 80.000,00,(0itohta Mil reais).
Valor dai Proposta: Aclrria de 20.151.unidades, serã pratlcadp o valor 
d0;R$;3,97 â. unidade.

I

4, Declaração:

Declaro ler tolái conhecimento o concordância com o$ termos desíe. 
Edital'n°007/2020 e seus anexos.

5. Prazo de validade da. proposta:
Prazo,com validade demolas,contando aíparti data de.-apresemaçâdda 
proposta.

Anexo I:

.i
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L—
Al^todio
AUúüri

fl«lico-'!'.£®nip-f£ia.--E-___ :.
___  ___ Campo __

___________________ Campo Duplo __
. ..... .. cwçftfw»___ .

__________ __ Campo feocstrado___________
___ _ c^p.^ILía^í^J_______

Campos Diversos (Kit) _ _
Campos Uctirla__ ■__ ______

__________ Campos Pequena Cirurgia / PunçSo (Klt|
__ Cap.çteDíSçaitavél _____

" _ __ Capoto Duplo...... ......... ..........
_____________ Capote f.»ira _______________

Capote, tacti no ............
Compressa Centro Cirúrgico • GRANDE

___ Compressa.Centro Cirúrgico - PEQÚf-NA___
__ Compressa Clinica -SRWDE ______

.««•daRiiyon__________
Pacote áe CturgiaGeral_______

_________ Pacote de'ârürgio Pediátrica-______ _
_Pacote' Dr Marcelo • 'CfcPFIS ____

____ Pacote Dr> Silvia - CERPlS-_________ _
Pacote Parto Hormai / Cúreiagtm

1
i

•'r

_Paino

!!



\ 1

!

TTRTVyf PROPOSTA.COMERCIAL
r JDIVI V.-.VA. prestação d;e serviço de esterilização

t i i St13 «*: .t • i

__________ ^A^IloCC^wserv»^
Ambu NtòAátjl CQM rcsirvaiòrio 
Amb» P«cli«inci> COM.rtttrvatjf'io

___  ^ ~ ttjby Pul _
__________   Bafàíca

___ ________ CSnut» Ot Guedel_________
. Çwóírsfo _______......

_______ ____ Ca note S«rvo Magugt
______   ._____tone (. tor T

CopobeiOrdertha-'tAniSRIO^
Glafngrmt .......

_______ [ipíjjcbr______ ______
______________til-mularfOf anal_______

___ ft arco /Vlclróde aspirar,
___________ VacoOmetro______
_ ^__ ___Kit de aerpuoi AR ÍAmartlo]

KU de aeiosiol õ^ IVerde)
, li* Í«iÍy5ÍMplEIS^w .»=.

______ Kit,de AMiu lerinaa e cureU A\X<1$0_____
________ Kit de Venturi Imncara * Sconerâet) . _ ..

' __U ---- —
________(damadelra - IACTÃRIO___________

,„ÍÍ2?«JÍS. * . ------
JAájcara de.antbu avulia__ _ __ __

______ Mi«a>a de MatroncbulIfaCSd
_______ Matcara de Traquepttonvà________

_ JdííSEPtítüâí____ __.
_______ Mátcara Triangular avulsit (tftl P£D) ____

_________ f*<im «lfc!á2L_, ...
Ponteira flanco de Uite ___ _

___________ Sacotpláitlco ______ ___
_ Sensor dè FIuw AjuJ „

_ ___ Semor de FlUito Onta: _________
Sensor dUFluitode Meta! IOT1 Mat)____

. .JSSÍ#«'?L^Ií«Í2_. ------- -
_ Silicone tílaí.....  .............

________ Trapuelá pequena (Espa;p:morto)_______
V TuboT___Z _ _

___ UnMdiTicador de.Ar ________
Umiddicadorde 02 . .

I
i

^

!
I

___VCPAP. _
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i PROPOSTA COMERCIAL 
; PRESTAÇÃO QE SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO! « 5? * * ** T

«lisa
____ Ambu AdtiltoSEM fmtvaiòifo ___

Ambu N«on<UI SCM rettrvatórlo
_ _Amb.u Ptdiánjto .SCM rbwrvatéria

Carnt» bipoMr__________
______C«nil» d» bHtUfi «litrico______

_______ Ctn«U 0« Butuii fmil_ . _
_ Controledefoco BorQtlu______

fonte de Lüz ■>■ Cabo

I____

I
lnte^3

____________ inters____________
__ Hit d»con««io • loelho

Mmdiny Adulto... ........ .......
_ Mindyy lnf»nl.il ___

____ Ótlc* de U/ologn lnlentil______
____ Ótica Dr Thlago________

• Pinça Avulsa Vjd»0____
_____ Pinça Awlsa de Endoscopla______

Poma de canau de iMturi avulsor

Sering» da vkiro 
Servo Maquet

________  Tvbo Silkono
Vidro para Canto d» leite _ 

Videolanaroscopi» tnlanlH - flandeja 
VideolaparostopJa instrumental-' Bandeja __

SÊÊÊÊÊSÊSÊÊT
Traqtieia

Abridor de boca > Moldalra 
Abdom.nal vascular'

Adtnordetromla luradinha___
Adenoidettorma.Revisâo______

_Afa sudor a vulto_________
Alo st a dor de Doyon________

Afaslador de farabeul (PAR)_____
Amígdala nt 1_______ _ _
Amígdala n» 2 ___ ____
Arnitdala n5 3

___ Amígdala nevisio
Amur

r»

;

Apendlcecfomu___



;
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_ 8»cia
. Olnatjj AvUlsa CRIE___

_ _Jiridjj£d»Miyo____
Biwáo itpirar_____

9I0QÜ0Í0-INSTRUMENTAL

fIr

Suco MmiTo ni 1
. Bueo Muilo nt 2 

Bucp Majtilo n<3
Ctbodt blUuri avulso-____

C»)ic* Básica . _ _
Cai»a d» D.ivcrsoí______

Caixa de Narii Df Relnaldo
Caixa de Ouvido-

Cana de Veta de Hegaf
Caixa oloffino

Camba da Ótica
l Cânule da Traqueottomia METAl_____

_ Cattttmmo Umbilical_________
Caiateibmo Vetical

i . CMifl»______
__ Orurgi» Infantil

Comadre/ Compadre
__ ConUac_3o______

___Controla de Foco Mttal___
Cuba ftím

t

,-----
Curativo Glnacolúglco

_______ ^ura^rro Simples__
 Cureta cortanteI

__ Curate Novae
• Cureta romba 

Curetatam SemlótiM 
Cureutam Simples

r—

- .*■—

L
Di5**.C£So deVeü____

__OiíseççJo de Veia dt RN,__i

DlUI
OIU - INTERVALO • Bandeja de Instrumental

Drenagem de Abscesso 
Dretiagem de Tórax

I
r------

Espátula pialeiyel
Especulo vaginal avultò______

tstoio de ouvido
_ F'« ?«]» ____

..F?I£5P*______
Hemangioma n> 1I

i

i
i

I
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Hymangioma n» 2
HernlopU^li;__^
Hlpospidia

Hiitftfõtnàtfo 
HTV , '

!,
!

>»■—-~-~

■M.r~
Kildo.aiipsia

IGi da Ffpngctomla 
fcvde Tr.icotomla

___Ubkiplartla
Ljpirolomi<,ln(anljl_

________ laparotomiò Wtonatal
MitlogramãL~. Otorfina I Ambulalório ..

_Olufrlno n» 1:______
OWrrtno p«'2

!

„ „ Otófflna r>a 3
___ folátPpbáfôai

Pano.dg amefatnoa 
Parto NormiilNSTRUMEJJTW

Peqoanaiüíurgja____
P1CC~ ... J

_____Pjniça AvuluCC_
Pligj AwlM Clínica.______

.Pirtçá de.Rétírada de-Corpo ÊÜtraoHp 
Porta,agolhâ avulto- .

í

.Punrfo tombar 
Punfib VertotaÜTI-Materna 
Retirada da Corpo Eilranho 

. Retirada da Enxerto lllaco
11 ~.5ílh3*jfeES!«*

______ Revilio dtÇolo
Tetoüra Awlsa

■» r..

.. .ÇjsbsjôeIhSs——-
_____ _____ UrolpjlaLnjantij___ _
_______ lhttfum<?fltâVC£Rf6i

ii—
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Wesley tf<» Santos-AOrau
Representante Comercial 
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